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PRESIDÊNCIA 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 383, de 07 de julho de 2026 

O Presidente da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social 

vigente, resolve: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, CARLA TARGINO DA SILVA BRUNO, matrícula Siape nº 297****, do 

cargo de Gerente de Ensino e Pesquisa, do Hospital Universitário de Brasília, da Universidade de Bra-

sília (HUB-UnB), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 17 de julho de 2026. 

 

Arthur Chioro 

 

Portaria - SEI nº 387, de 07 de julho de 2026 

O Presidente da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social 

vigente, resolve: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, CARLOS EDUARDO DOS SANTOS matrícula Siape nº 264****, do cargo 

de Gerente Administrativo, do Hospital Universitário de Brasília, da Universidade de Brasília (HUB-

UnB), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 07 de julho de 2026. 

 

Arthur Chioro 

 

Portaria - SEI nº 388, de 07 de julho de 2026 

O Presidente da Hu Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social 

vigente, resolve: 

Art. 1º Exonerar RODOLFO BORGES DE LIRA, matrícula Siape nº 100****, do cargo de Gerente de 

Atenção à Saúde, do Hospital Universitário de Brasília, da Universidade de Brasília (HUB-UnB), da 

Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 07 de julho de 2026. 

 

Arthur Chioro 
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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

GERÊNCIA-EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 217, de 03 de julho de 2026 

O Gerente-Executivo de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU Brasil, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Cen-

tral vigente, e considerando o disposto no art. 210 do Regulamento de Compras e Contratos - RCC 3.0, 

resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhamento e fiscalização do Termo de Contrato- SEI 68 (62304420), fir-

mado com a empresa  CLARO S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 40.432.544/0001-47, Pregão Eletrô-

nico SRP n .º 90011/2026, cujo objeto é a prestação de serviços comuns e continuados, sem dedicação 

exclusiva de mão-de-obra, "Contratação de Serviço de telefonia e Internet para o Hospital Universitário 

da Universidade Federal de Catalão- HU UFCAT, sob gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospi-

talares – HU Brasil.", a fim de atender as necessidades da Rede, os seguintes colaboradores: 

I. Gestor do Contrato: 
 

Nome SIAPE 

Titular Tulio Alves de Aquino 325**** 

 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 
 

Nome SIAPE 

Titular Everton Martins de Souza 353**** 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-

belecidos; 
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VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua totali-

dade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-

cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, como Termo de 

Recebimento Provisório e Termo de Recebimento Definitivo; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condi-

ções estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no artigo 1º desta Portaria - 

SEI, a contar da solicitação da alteração da equipe de fiscalização contratual. 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Maroun Simão Padilha 
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Portaria - SEI nº 224, de 06 de julho de 2026 

 O Gerente-Executivo de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU Brasil, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Cen-

tral vigente, e considerando o disposto no art. 210 do Regulamento de Compras e Contratos - RCC 3.0, 

resolve: 

Art. 1º Designar equipe para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 20/2024, firmado com a 

Fundação Getúlio Vargas, cujo objeto é contratação continuada de empresa especializada na prestação 

de serviços técnicos de elaboração, diagramação, impressão, logística, supervisão, aplicação de provas, 

análise de títulos, julgamento de recursos, processamento e divulgação de resultados, bem como todo e 

qualquer ato atinente à organização e realização de Concurso Público em âmbito nacional para provi-

mento de cargos de nível médio/técnico para área Assistencial e Administrativa; e de nível superior da 

Área Assistencial, Administrativa e Médica, por tempo indeterminado com lotação em uma das 45 uni-

dades da Rede e na Sede da Empresa, os seguintes colaboradores: 

I. Gestor do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Heli Santos Vieira da Costa 157**** 

Substituto Elisane Pagno 344**** 

 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Priscila Baracho Ramos Parcianello  225**** 

Substituto Talita Maria Moreira de Almeida 105**** 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-

belecidos; 
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VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua totali-

dade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-

cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, como Termo de 

Recebimento Provisório e Termo de Recebimento Definitivo; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condi-

ções estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no artigo 1º desta Portaria - 

SEI, a contar da solicitação da alteração da equipe de fiscalização contratual. 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Maroun Simão Padilha 
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Portaria - SEI nº 225, de 07 de julho de 2026  

O Gerente-Executivo de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU Brasil, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Cen-

tral da Rede HU Brasil vigente, aprovado na 205ª Reunião do Conselho de Administração, realizada no 

dia 21 de agosto de 2025, e considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos 

da HU Brasil – RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Constituir equipe de planejamento da contratação para o seguinte objeto: 

Nova aquisição regionalizada de medicamentos para os hospitais universitários da rede HU Brasil loca-

lizados nos municípios de Catalão e Divinópolis. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na HU Brasil, para, sob a coordenação do primeiro constituírem a EPC especificada 

no artigo precedente: 

I. Coordenador: Marcelina Sadako Namba - Analista Administrativo - SIAPE 223****; 

II. Integrante Demandante: Priscilla Silva De Azevedo - Farmacêutica - SIAPE 273****; 

III. Integrante Demandante: Júlio Antunes Ranieri - Coordenador - Geral de Planejamento de Con-

tratações em Rede - SIAPE 325****. 

Parágrafo único. Fica designado como Coordenador substituto, Priscila Silva De Azevedo - Far-

macêutica - SIAPE 273****, por razões de ausências legais e eventuais, quando necessário. 

Art. 3 º Compete aos coordenadores da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 

à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Admi-

nistração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I. Na fase de planejamento da contratação: 

a) Instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II. Na fase de seleção do fornecedor: 

a) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente os pedidos de esclareci-

mento e impugnações; 

b) analisar a conformidade das propostas apresentadas; 

c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabe-

lecidos no instrumento convocatório; 

d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para decisões sobre esclarecimentos, impugnações 

e recursos; 



 nº 2.327, terça-feira, 07 de julho de 2026 

 

 9 

e) solicitar, receber, analisar e/ou acompanhar a análise de amostras para avaliação técnica pelas 

áreas competentes dos Hospitais Universitários ou da Administração Central; 

f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma 

de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente funda-

mentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º Prazo para a conclusão das atividades de planejamento da contratação será contado a partir da 

elaboração do Documento de Formalização da Demanda (DFD) e será de: 

I. 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de 

obra; 

II. 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7° A EPC designada terá vigência até 31/12/2026. 

Parágrafo único. Os planejamentos de contratação iniciados com base nesta EPC e não encerrados 

no exercício de vigência, permanecerão sob responsabilidade dos integrantes responsáveis por 

conduzir o respectivo planejamento. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação e permanecerá vigente até seu prazo, salvo se 

revogada ou substituída anteriormente. 

   

Maroun Simão Padilha 

 

Portaria - SEI nº 226, de 06 de julho de 2026 

O Gerente-Executivo de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU Brasil, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Cen-

tral vigente, e considerando o disposto no art. 210 do Regulamento de Compras e Contratos - RCC 3.0, 

resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhamento e fiscalização do TERMO DE CONTRATO Nº 70/2026 

(62417155), formalizado com a DATEN TECNOLOGIA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

04.602.789/0001-01, cujo objeto é fornecimento de microcomputadores, notebooks e monitores, com 

vistas a atender às demandas Hospital Universitário da Universidade Federal de Catalão (HU-

UFCAT), os seguintes colaboradores: 

I. Gestor do Contrato:  
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Nome SIAPE 

Titular Regina Carla Oliveira Frazão 178**** 

Substituto Jefferson Azevedo De Sousa Honorato 337 **** 

 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 
 

Nome SIAPE 

Titular  Carlos Henrique Bezerra Catunda  139**** 

 

III. Fiscal Requisitante do Contrato: 
 

Nome SIAPE 

Titular Wilson Miranda Clementino 221**** 

    

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contrata-

ções administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 01/2019, Regulamento de Licitações 

e Contratos da HU Brasil e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-

belecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Con-

tratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contrata-

ção, em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 01/2019, Regulamento de Licitações e Contratos da 

HU Brasil e alterações posteriores. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-

cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 

na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condi-

ções estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Requisitante: 

I. Fiscalizar a contratação do ponto de vista funcional da Solução de Tecnologia da Informação; 

II. Avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da 

aplicação dos critérios de aceitação definidos em contrato, juntamente com o fiscal técnico da 

contratação; 

III. Identificar eventuais não conformidades com os termos contratuais, juntamente com o fiscal 

técnico da contratação; 

IV. Confecção e assinar o Termo de Recebimento Definitivo para fins de encaminhamento para 

pagamento, juntamente com o gestor da contratação; 

V. Verificar a manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, com 

apoio do fiscal técnico da contratação. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Administrativo: 
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I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua exe-

cução orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura 

para pagamento; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida na contratação; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e 

outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa, qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fis-

cal da contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação. 

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria-

SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de alteração de equipe de fiscalização 

do contrato. 

Art. 7º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 8º Esta alteração entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Maroun Simão Padilha 

 

Portaria - SEI nº 228, de 07 de julho de 2026  

O Gerente-Executivo De Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU Brasil, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Cen-

tral da Rede HU Brasil vigente, aprovado na 205ª Reunião do Conselho de Administração, realizada no 

dia 21 de agosto de 2025, e considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos 

da HU Brasil – RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Constituir a equipe de planejamento da contratação para o seguinte objeto: 

Nova aquisição de produtos para saúde — a fim de atender às necessidades dos Hospitais Universitários 

da Universidade Federal de Catalão e da Universidade Federal de São João del-Rei. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na HU Brasil, para, sob a coordenação do primeiro constituírem a EPC especificada 

no artigo precedente: 
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I. Coordenador: Karen Fernanda Andrade Avelino - Enfermeira - SIAPE 123****; 

II. Integrante Demandante: Alejandra Prieto de Oliveira - Analista Administrativo - SIAPE 

235****; 

III. Integrante Demandante: Amélia Luiza Sales Soares - Enfermeira - SIAPE 352****; 

IV. Integrante Demandante: Pâmela Marcelino de Paulo - Técnica em enfermagem - SIAPE 

216****. 

Parágrafo único. Fica designado como Coordenador substituto, Alejandra Prieto de Oli-

veira - Analista Administrativo - SIAPE 235****, por razões de ausências legais e eventuais, 

quando necessário. 

Art. 3 º Compete aos coordenadores da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 

à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 

Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I. Na fase de planejamento da contratação: 

a) Instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II. Na fase de seleção do fornecedor: 

a) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente os pedidos de esclareci-

mento e impugnações; 

b) analisar a conformidade das propostas apresentadas; 

c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabe-

lecidos no instrumento convocatório; 

d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para decisões sobre esclarecimentos, impugnações 

e recursos; 

e) solicitar, receber, analisar e/ou acompanhar a análise de amostras para avaliação técnica pelas 

áreas competentes dos Hospitais Universitários ou da Administração Central; 

f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma 

de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente funda-

mentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º Prazo para a conclusão das atividades de planejamento da contratação será contado a partir da 

elaboração do Documento de Formalização da Demanda (DFD) e será de: 
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I. 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de 

obra; 

II. 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7° A EPC designada terá vigência até 31/12/2026. 

Parágrafo único. Os planejamentos de contratação iniciados com base nesta EPC e não encerrados 

no exercício de vigência, permanecerão sob responsabilidade dos integrantes responsáveis por 

conduzir o respectivo planejamento. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação e permanecerá vigente até seu prazo, salvo se 

revogada ou substituída anteriormente. 

  

Maroun Simão Padilha 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1620, de 06 de julho de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear, interinamente, LILIANE BRITO DE MIRANDA ROCHA, matrícula Siape 

nº 352****, para exercer a função gratificada de Chefe da Unidade de Clínica Médica, junto ao Setor 

de Cuidados Especializados, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário da Universi-

dade Federal de Catalão (HU-UFCAT), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1625, de 06 de julho de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 
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a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear, interinamente, DANILO LEMOS MACHADO DE SOUZA, matrícula Siape 

nº 129****, para exercer a função gratificada de Chefe da Unidade de Diagnóstico por Imagem e Diag-

nósticos Especializados, junto à Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário da Universi-

dade Federal de Catalão (HU-UFCAT), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1626, de 06 de julho de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear, interinamente, EDUARDO DE CARVALHO ROMAO, matrícula Siape nº 132****, 

para exercer a função gratificada de Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas, junto à Ge-

rência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário da Universidade Federal de Catalão (HU-UFCAT), 

da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1623, de 06 de julho de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  
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Art. 1º Exonerar, a pedido, VANESSA DE OLIVEIRA, matrícula Siape nº 183****, da função gratifi-

cada de Chefe do Setor de Paciente Crítico, junto à Divisão Médica, da Gerência de Atenção à Saúde, 

do Hospital Universitário da Universidade Federal de Santa Catarina (HU-UFSC), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 04 de julho de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1624, de 06 de julho de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Exonerar, a pedido, GEISA TEODORO REIS LELES, matrícula Siape nº 331****, da função 

gratificada de Chefe da Divisão de Enfermagem, junto à Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Catalão (HU-UFCAT), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Revoga-se a portaria nº 627, de 17 de março de 2026, publicada no Boletim de Serviço nº 2.253, 

de 18 de março de 2026.  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 06 de julho de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1621, de 06 de julho de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar GABRIELA KLEIN COUTO, matrícula Siape nº 320****, substituta do cargo de Su-

perintendente do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas (HE-UFPel), da Rede HU Brasil, 

no período de 20 a 31 de julho de 2026.  
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1619, de 06 de julho de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de JULIANA SAMPAIO DOS SANTOS, matrícula Siape n° 224****, Enfermeira, do Com-

plexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC) para o Hospital Universitário da Univer-

sidade Federal de São Carlos (HU-UFSCar), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 03 de agosto de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1622, de 06 de julho de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de ROGER DA SILVEIRA MARTINS, matrícula Siape n° 302****, Técnico em Radiologia 

- Radioterapia, do Hospital Universitário Doutor Miguel Riet Corrêa Júnior da Universidade Federal do 
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Rio Grande (HU-Furg) para o Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas (HE-UFPel), da Rede 

HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 03 de agosto de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1627, de 06 de julho de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por remoção, em caráter definitivo, e por inte-

resse da empresa de EDUARDO TIMM KRUGER, matrícula Siape n° 124****, Analista Administra-

tivo - Qualquer Nível Superior, do Hospital Universitário de Santa Maria da Universidade Federal de 

Santa Maria (HUSM-UFSM) para o Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas (HE-UFPel), 

da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de julho de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1630, de 06 de julho de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e em cumprimento à determinação judicial conforme processo  nº 0000747-

83.2026.5.19.0001, 1ª Vara do Trabalho de Maceió - AL, resolve: 

Art. 1º Autorizar a transferência, a pedido da empregada e por decisão judicial, de MARCELLE VI-

EIRA FREIRE, matrícula Siape nº 127****, Médica - Patologia, do Hospital Universitário Professor 

Alberto Antunes da Universidade Federal de Alagoas (HUPAA-Ufal) para o Hospital Universitário da 

Universidade Federal de Sergipe (HU-UFS), da Rede HU Brasil. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

APOSTILAMENTO 

 

Portaria - SEI nº 1628, de 06 de julho de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve: 

Art. 1º Apostilar a situação funcional de EDUARDO TIMM KRUGER, para permanência no exercício 

da função gratificada de Chefe da Unidade de Patrimônio, do Setor de Administração, da Divisão de 

Administração e Finanças, da Gerência Administrativa, do Hospital Escola da Universidade Federal de 

Pelotas (HE-UFPel), da Rede HU Brasil, da matrícula Siape nº 324****, Assistente Administrativo, 

para a matrícula Siape nº 124****, Analista Administrativo - Qualquer Nível Superior, em virtude de 

convocação no concurso público 01/2024 HU Brasil Nacional. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de julho de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

REVOGAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1594, de 06 de julho de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025,  resolve:  

Art. 1º Revogar as designações dos substitutos dos cargos em comissão e das funções gratificadas da 

Administração Central da HU Brasil, em decorrência da implantação da nova Estrutura Organizacional, 

na forma do Anexo desta Portaria.  
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Art. 2º Determinar que a Gerência-Executiva de Administração de Pessoal adote as providências neces-

sárias à atualização dos registros funcionais e sistêmicos decorrentes do presente apostilamento. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de julho de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

  

Acesse a Portaria nº 1594 

 

Portaria - SEI nº 1629, de 06 de julho de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 1123, de 07 de maio de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 

2039, de 08 de maio de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de julho de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1631, de 06 de julho de 2026 

 A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Revogar a Portaria-SEI nº 2713, de 11 de novembro de 2025, publicada no Boletim de Serviço 

nº 2172, de 12 de novembro de 2025, que transferiu MARCIA MARIA ALMEIDA DA SILVA, matrí-

cula Siape nº 305****, Enfermeira, da filial Hospital Universitário Júlio Bandeira da Universidade Fe-

deral de Campina Grande (HUJB-UFCG) para a filial Hospital Universitário Lauro Wanderley da Uni-

versidade Federal da Paraíba (HULW-UFPB), Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

https://www.gov.br/hubrasil/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2026/anexos-2026/portaria_sei-no-1594_dgp.pdf

